
Us

CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
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CEP 85.200-000 - Pitangô - Pa

camara@pitanga.pr.leg.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE

Departamento de Administração

2 - OBJETO

Aquisição de 12 certificados digitais, e.CPF A1.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

A certificaçâo digital gaÍante autenticidade, confidencialidade, integridadê nas operaçôes
realizadas por meio dele, etribuindo validade jurídica. Por ser realizado por meio êletrônico, os
serviços dispênsam a presença fisica, significando agilidade, sustentabilidade e redução de custos em
todo processo.

Jusüficemos a nêcessidade desta contratação porsue o certificado em uso da servidora
Regiane, vencerá no final de julho e é necessário para o acesso ao comprasgov. Os certificados dos
verêedores vencerá em agosto, sendo necessário pera assinatura digital nos processos letislativos.

4 - DESCRTCÃO DO OBJETO

4.1. Fornecimento de aertificação digital e-CPF A1 para uma servidora e doze vereadores, pelo
período de um ano.
4-2. ?aÍa fins de prestaçâo do serviço, a contratãda deverá possibilitar que todo o processo seja
realizado dentro do Município de Pitanga, sem necessidade de deslocamento da servidora e
vereadores.
4.3. Uma unidade do e-CPF Al deverá ser emitido até 31 de julho de 2024 e os demais deverão ser
emitidos entÍe os dias 1e e 10 de agosto de 2024.

6 -TIPO DE JULGAME

.1- O contÍatâdo será selecionado por meio do critério de menor preço.

7 - REQUIsITOS CONTRATACÃO

7.1. O contratado dteverá atender aos requisitos dê habilitação e qualificação técnica estabelecidos
na lei Federel ns 14.733/21.
7.2 Subcontratação: Nâo será admitida a subcontratação do objàto contratual,
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantÍa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9
8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garantia da Contrâtação: Não haverá exigência da garântia da contratação de guê tratam os
artigos 96 e seguintes de Lêi Federal ne 14.133, de 2021.

8 - CRÍTÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 Será indicada a retênção ou glosa no pagamento, pÍoporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínirna exigida o's serviços contratados; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uülizálos
com qualidade ou guantidade inferior à demandada.
8.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considêrará a efetiva realizeção do
objêto.
8.3 O Contratâdo fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôês
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização.nâo atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.
. 8.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes

constantes neste Termo de Referência Ê na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5 O pagamento será realizado em até 03 (três) dias úteis, após o-aceitê da nota fiscal, que deverá

ser emiüda após a realização dos serviços nas condições deste termo de referência.
8.5.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
8.7 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como prazo de'validade, data da

emissão, dados do contrato e do órgão contÍatante, período respectivo da execução do contrato,
valor a pagar e eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

8.8 Havendo erro na epresentação da Nota FiscayFatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie'as medidas saneadoras,

reiniciando-sê o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.9 O pagamento será realizado através de boleto, transferência bancária ou chave PlX, a ser
informada pela contratada, no campo de observações da nota fiscal.

8.10. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, o fornecedor deverá destacar o valor das retençôes

dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaraÉo nos termos da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal vigente.
8.11. Correrão por conta da contratada todãs as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação do objeto
8.12. A Câmara Municipal de Pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valoÍ total e(timado para a contratação é de RS 1.440,00 (um.mil quatrocentos e qúarenta

reais).
9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso

específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga.

IGA ES DA CONTRATADA

10.1 A contratada deverá prestar o serviço de fornecimento de certificação digital, realizando todos
os atos necessários para a efetivação da prestação do serviço.

10.2. Pare o atendimento desta contratagão, a contratada não poderá acrescer qualquer valor a[ém
do apresentado por ocasião da contratação.
10.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do rnenor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.4. Responder perante a contiatantê e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de
sua demora ou de sua omissão, na êxecução do Contrato.
10.5. Arsar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta.
10.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas

decoÍrentes dê danps causados por culpa ou dolo de seus empregados, píepostos e/ou contratados,
bem corio se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.
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10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem megmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
10.8. Responsabilizar-se por todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciárias decorrentês da prestação do objêto.

11 - DAs oBR|GAÇÕES Ol COHrRerANre
11.1 Fomecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrjgações da contratada.

11.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão

e aceitação da Nota Fiscel Eletrônica.
11.4 Notificar, por escrito, a contratada na o'corrência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penâlidades previstes em lei.

12 - DA FT5CALTZAQÃO

12.1 O contrato dêvêrá ser executado fielmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as noÍÍnas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12.2 A êxecução do contrato deverá sergcompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrâto, ou pelos

rêspectivos substitutos.
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contÍato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defgitos
observados.
12.4 O .fiscal do contratd informará a seus superioÍes, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situat'o que demandar decisão ou providência que üttrapasse sua competência.

12.5 O contratado seÉ obrigado a repaEr, corÍigiÍ, remover, reconstruir ou substítuir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantês de sua execução ou de matêriais nelT empregados.

12:6 o contratado será responsável pelos danos causados dir€tamente à Câmara ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pêlo contratante.
12.7 Somente o conratedo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
12.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nâo

trensfeÍirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraÍ o objeto do
contrato.

-R -...-*lBJ-t.c'
R8giane Bobato

Àgente Administrativo


